[image: image1.wmf]T

R

I

B

U

N

A

L

 

D

E

 

J

U

S

T

I

Ç

A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R

S

 

 

 

 

 

[image: image2.png]



AW

Nº 70040631400

2010/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JAGUARÃO. AUTORIZAÇÃO DE EDIÇÃO DE LEI PARA A CONCESSÃO OU PERMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO. DISPOSIÇÃO SOBRE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. AUMENTO DE DESPESAS. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃOS DO EXECUTIVO. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. violação do princípio da independência e harmonia entre os poderes. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA.  VÍCIO MATERIAL. FLAGRANTE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. unânime.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70040631400


	Comarca de Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARAO 


	PROPONENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JAGUARAO 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar parcialmente procedente a ação direta de inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Cláudio Baldino Maciel, Antônio Maria Rodrigues de Freitas Iserhard e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 04 de abril de 2011.

DES. ARNO WERLANG, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Arno Werlang (RELATOR)
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo Prefeito Municipal de Jaguarão, a fim de que suspensos os efeitos do parágrafo 1º do artigo 63, da Lei Orgânica Municipal, quanto à expressão “Concessão de Serviços Públicos e Privilégios”, bem como do texto integral dos incisos V e VII do artigo 77 do mesmo diploma legal, que atribuem à Câmara de Vereadores a competência para legislar sobre a concessão ou permissão de serviços públicos.

Sustenta o proponente, em síntese, que os dispositivos legais impugnados padecem de vício material de inconstitucionalidade, pois exorbitam a competência do Poder Legislativo e violam a autonomia do Executivo, pois afrontam ao princípio da harmonia e separação entre os poderes. Aduz, ainda, que as exigências contidas nos dispositivos impugnados ofendem os artigos 8º, 10º, 13 e 82, II e VII, da Constituição Estadual.


Juntou os documentos de fls.17/93.

A liminar foi deferida pela decisão de fls. 96/98 para suspender os efeitos dos dispositivos legais atacados. 

A Câmara Municipal de Jaguarão prestou as informações de fls. 110/114.

O Procurador-Geral do Estado apresentou a defesa da norma impugnada pela sua manutenção, forte no princípio que presume sua constitucionalidade. 

O parecer do Ministério Público (fls. 119/122) foi pelo julgamento de parcial procedência da ação para a declaração de inconstitucionalidade do artigo 77, inciso VII, da lei impugnada. 
  

Vieram conclusos.

É o relatório.

VOTOS

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Senhor Presidente. Eminentes Colegas. Ao examinar o pedido de liminar, para lhe conceder o deferimento, assim me manifestei:

(...)
2. Estou em deferir a liminar postulada, porquanto, em princípio, figurada situação de estar o Poder Legislativo se imiscuindo em matéria de organização e funcionamento da Administração, privativa do Executivo, o que caracteriza a inconstitucionalidade dos dispositivos legais objeto desta ação, em face do vício de iniciativa de que padecem. Os dispositivos impugnados regulam matéria de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal, relativa à criação de atribuições à Administração. 

Afrontados restaram, assim, os artigos 60, II, “d”, e 82, II e VII, da Constituição Estadual, além de flagrante contrariedade ao princípio da separação e independência dos Poderes gravado nos artigos 8º e 10, também de nossa Constituição Estadual. 

Nesse passo, não está o Legislativo autorizado à edição de leis sobre a concessão ou permissão de serviços públicos.

3. Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR para suspender os efeitos do parágrafo 1º do artigo 63, da Lei Orgânica Municipal, quanto à expressão “Concessão de Serviços Públicos e Privilégios”, bem como do texto integral dos incisos V e VII do artigo 77 do mesmo diploma legal.

Notifique-se o Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Jaguarão para prestar informações.

Cite-se a Procuradoria-Geral do Estado.

Dê-se vista, após, ao Ministério Público.

Intime-se.

Neste momento, entretanto, nos termos em que salientou o douto Procurador-Geral de Justiça (interino) em seu parecer, estou em reconhecer a inconstitucionalidade tão-só do artigo 77, inciso VII, da lei impugnada, e não do parágrafo primeiro do art. 63, tampouco do inciso  V  do art. 77. 

Dispõe o parágrafo primeiro do art. 63: 

Art. 63 – A Câmara Municipal funciona com a presença, no mínimo, da maioria de seus membros e as deliberações são tomadas por maioria dos votos dos presentes, salvo os casos previstos nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno.

§ 1° - Quando se tratar de votação de leis complementares que versem sobre Código de Obras, Código de Postura, Código Tributário, Plano Diretor, Código de Meio Ambiente, Estatuto do Servidor Público, Concessão de Serviços Públicos e Privilégios, o quorum para a aprovação será de maioria absoluta.

E o inciso V do art. 77:

Art. 77 – Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:

(...)

Inc. V – votar em duas sessões com intervalo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas e na forma do artigo 63, Leis que disponham sobre concessão ou permissão de serviços públicos e privilégios.

Como bem referido pelo Procurador–Geral de Justiça em seu parecer, “a mácula apontada pelo proponente não atinge o parágrafo 1° do artigo 63 e o inciso V do artigo 77 da Lei Municipal, visto que tais dispositivos não tratam do poder de iniciativa legislativa dos Senhores Edis, mas tão somente do quorum de votação de leis complementares (parágrafo 1°) e processo de votação de projetos de lei sobre essa matéria (inciso V), o que não fere as prerrogativas e autonomia do Chefe do Poder Executivo, pois são normas de observância interna da Casa Legislativa, não interferindo em outro poder” (fl. 12 verso).
Diversa, porém, a situação, em relação ao inciso VII do art. 77, que dispõe:

Art. 77 -

(...)

VII – legislar sobre a concessão ou permissão de serviços públicos do município.

Destarte, evidente a incompetência da Câmara Municipal para a edição de lei que a autoriza a legislar sobre a concessão ou permissão de serviços públicos do município, por se tratar de matéria de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo. A lei que assim dispõe, por certo, está se imiscuindo na própria organização e funcionamento da Administração, além de sua aplicação acarretar aumento de despesas ao erário municipal e gerar atribuições aos órgãos da administração municipal. Violado, em conseqüência, o princípio da independência e da harmonia entre os poderes.   

No sentido deste entendimento, consolidada jurisprudência desta Corte de Justiça, a exemplo dos seguintes precedentes:    

ADIN. LEI MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ GONZAGA. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. QUESTÃO QUE VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INFRAÇÃO AOS ARTS. 60, INCISO II, ALÍNEA 'D' , E 82, INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal que veda a permissão ou concessão de serviço público de abastecimento de água e esgoto sanitário à iniciativa privada, bem assim sua privatização. Violação ao disposto nos artigos 10, 60, inciso II, alínea "d", 82, incisos II e VII, e 163, todos da Constituição Estadual, e artigo 175 da Constituição Federal. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70035463314, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 30/08/2010)

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ. LEI MUNICIPAL Nº 2.963/2010. VÍCIOS FORMAL E MATERIAL. É manifesta a inconstitucionalidade formal da Lei nº 2.963, de 14 de abril de 2010, do Município de Gravataí, que estabelece a possibilidade do agendamento telefônico de consultas a pacientes idosos e pessoas portadoras de deficiências já cadastrados nas unidades de saúde do Município de Gravataí e dá outras providências, ao dispor sobre matéria afeta a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo relacionada a organização e funcionamento da administração pública, atritando com os artigos 8º, 10, 19, 60, II, d, e 82, III e VII, todos da Constituição Estadual. Como também, padece de inconstitucionalidade material a lei indigitada ao, criando atribuições aos órgãos do Poder Executivo, acarretar aumento de despesas, sem prévia previsão orçamentária. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70037579703, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 04/10/2010)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NO. 2.957/2010, DO MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃO DO EXECUTIVO. INSTITUI O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. AUMENTO DE DESPESAS. VÍCIO MATERIAL. FLAGRANTE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70036886208, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 13/09/2010) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO. AUMENTO DE DESPESAS. VEDAÇÃO. OFENSA A DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS. Vedada a edição de lei que cria atribuições a órgãos da administração, em ofensa aos artigos 8.º e 82, VII, da Constituição Estadual, a evidenciar inconstitucionalidade formal. Além disso, o aumento de despesas públicas, sem a devida previsão orçamentária, viola o artigo 154, I, da Constituição Estadual, incorrendo em inconstitucionalidade material. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70023802846, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 15/09/2008)

Por todo o exposto, julgo parcialmente procedente esta ação direta para dar pela inconstitucionalidade do inciso VII, do artigo 77, da Lei Orgânica do Município de Jaguarão, por ofensa aos artigos 8º, caput, 10, 60, inciso II, letra “d”, e 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual.   

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH (REVISOR) – Estou de acordo com o eminente Relator, para julgar parcialmente procedente a ação.

O inciso VII do art. 77 da Lei Orgânica do Município de Jaguarão versa sobre matéria de natureza essencialmente administrativa, pois dispõe acerca da concessão ou permissão de serviços públicos; portanto, da competência da Administração do Município. O que inquina de inconstitucionalidade a norma é exatamente o vício de iniciativa, considerando que a competência legislativa para regular tal matéria é do Chefe do Executivo.

Há, pois, ingerência do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal, em ofensa ao disposto nos artigos 5º, 8º, 10, 60, II, “d”, e 82, II e VII, da Constituição Estadual, afrontando o princípio constitucional da independência e harmonia dos Poderes.

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70040631400, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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